
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia
Estado do Rio de Janeiro
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179
GABINETE DO VEREADOR MICA

AO EXM°. SENHOR
VEREADOR CLÁUDIO VASQUE CHUMBINHO DOS SANTOS.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA.

INDICAÇÃO N° 453 /2007

O Vereador abaixo assinado, vem perante Vossa 
Excelência, Indicar ao Chefe do Poder Executivo, no sentido de viabilizar a 
dilatação do ano de fabricação dos veículos que operam ou venham a operar 
no município 11a atividade de TÁXI ou transporte escolar de 05 (cinco) para 
10 (dez) anos, desde que estejam em bom estado de conservação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa reduzir as dificuldades 
para que os aldeenses possam exercer uma profissão e se incerirem no 
mercado de trabalho tão escasso e competitivo no município, tendo em vista 
que não há muitas opções e oportunidades de emprego na nossa cidade.

Pelas razões expostas é que proponho e expiro ser
acatada a presente propositura.

Sala das Sessões, 25 de Outubro de 2007.

Constou do expediente da Sessão
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Gláuu. v
MaÍeITE (MICA)

h' mb n%L aos Santos
IVANIR

= Vereador =

Em'-Rl / io_\ o?

PftSiicíente


